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Ao 

limo. UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - UNIFAP. 

Requerente: PÁ 7'ENTE EMPI?ESA DE SEGUI?ÁNÇÃ L i'DÁ EI'?. 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0262017 
PROCESSO N. 023125.006454  2017-30. 

PÁ TENTE EMPRESA DE SEGURANÇÃ LJ'DA E??, inscrita no CNP.J 17°28.242.540 0001-

09, estabelecida na ROD DUCA SERRA N° 1035, Bairro ('ONJ ACOUA VILE JUCUNARE 

LOTE 8 RIO ARAGUARI 917, no Município de Santana, Lstack) do Amapá, através de seu 

representante legal infra assinado, vem, com fulcro no ar!. 26, do Decreto 5.450 05, à 

presença de V. Sa, IMPUGNAR TEMPESTWAMENTE o edital do I'regão em destaque, 

pelas ra:ões de fito e de direito seguintes: 

OBJETO: (Iontratação de Pessoa .Jurídica para a 1'restação de Serviços Especiali:ado de 

Vigilância Patrimonial Armada, diurna e noturna, a serein executados de forma contínua ns 

campi da Universidade Federal do Amapá Unfap: ('ampus Marco Zero (município de 

Macapá/A?), Campus Santana (município de Santana/AP), Campus Binucional (Município dc 

Oiapoque/AP), (a,npus Mazagão (Município de Mazagão. 'A?), (.'ampus Amapá .,7víunicípio 

de Amapá.AP), Campus Laranjal do lan (Município de Laranjal do ./ari'AP,) e Campii.' 

Tartarugal:inho (Município de Tarlarugal:in/zoAP). 

PRELIMINARMENTE 

1'endo conhecimento do edital do 1'regão em destaque, como assim, também dv 

obj'eto pretendido e as exigências nele cont idas, gostaríamos de ressaltar que a presente peça 

de impugnação ao edital visa tão somente resguardar os direitos dessa empresa que irá 

participar do presente certame ficit atório. 

Vale rememorar que o edital convocatóru) é a lei interna do processo licita'ário, 

vinculando inteiramente a Administração aos seus termos. Logo, mister sefa:  que não esteja 

eivaclo de qualquer ilegalidade que possa vir a tornar o certame nulo, o que cer/amflefltt' 

provocaria grandes transtornos e até mesmo prejuí:os à Administração e às licitantes, /u/v 
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que se pretende evitar, contando, logicainente, com o tirocínio profissional de Vossa 

Senhoria, Douto Pregoeiro, a quando do julgamento da presente impugnação. 

È de bom alvitre ressaltar, que o Decreto 3.55500 no seu artigo 12 capul e 

e 2° disciplina que: 

Ari. 12 - A/é dois dias útei.s antes da data fixada para recebi Fnenfo das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato coiz vocató rio do pregão. "grfb 

nosso,). 

§ 1° - ('aberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no pra:o de vinte e 

quatro horas. 

§ 2° Acolhida a petição contra o a/o convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 'grfi nosso,) 

Dessa forma, a empresa ora impugnante, apenas visando resguardar seus 

direitos, apresenta peça de impugnação ao ato convocatório, com fito a que o Douto 

Pregoeiro possa, antes da abertura ou mesmo da entrega das propostas, adequar o edital, ora 

impugnado, aos exatos e precisos termos legais, e reabrindo o pra:o para o certame, 

conforme determina o artigo 21, § 4° da Lei 8.66693, aqui subsidiariamenie ulili:ado, senão 

ve/a,nos: 

Art. 21 

§ 4°  Qualquer inodfcação no edital exige divulgação pela mesma 

forma que se deu o tt() original, reabrindo-se o pra:o inicia/mente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

aft'tar aformulação das propostas. 

O Ilustre Professor Jessé Torres, discorre com clare:a, ao afirniar: 

"As regras do edital não são imutáveis; sobrevindo motivos de 

interesse público, deve e pode a Administração nzod(fica-las, na 

medida em que bastar para atender os interesses públicos, desde, é 
Sede: Rol) DIJCA SERRA N' 1035, Bairro: CONJ ACQIJAVILE ...(JCIJNAiOi 1.(YFE 8 RIO ARAGUAR! 917, Fones: 
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curial, que o faça antes de iniciada a competição." ('Comentários 

Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, 6" cd., 

Renovar, 2003, pág. 230). 

('orroboranc/o com a disser/iva acima, podemos citar a decisão do Tribunal de 

('ontas da União que foi incisivo ao determinar que se "pião dê prosseguimento a licitações 

cujos editais sofram alterações substanciais, pois nesses casos torna-se necessária 

publicação de novo edital e reabertura dos prazos legais" (Acordão 1524 2006-TC(I- 

Plená rio) 

1)oziio /'regoeiro, entendemos, data maxirna vênia, que há no objeto do presente 

Edital convocatório do Pregão Eletrônico 26/2017- UNIJ"AP, ora expressamenle impugnado, 

exigências que impedem ou reslrmgem a competitividade e a participação de licitantes, 

restringindo, assim, o caráter competitivo entre as participantes na presente licitação, O que 

acreditamos constituir-se em exigência ilegal, ex vi legis, confórme pedimos vênia para 

melhor demonstrarmos a seguir. 

Primo, antes de adentra-se exatamente às razões Játicas e legais de nossa 

impugnação ao Edital, pedimos vênia a Vossa Senhoria para aduzir-se a/guinas 

considerações preliminares quanto ao processo licitatório, as quais serão ceríamnente 

consideradas pelo douto Pregoeiro, por ocasião de vosso respeitável decisum acerca das 

impugnações ora apresentadas, como forma de promover a necesária/u.sf iça. 

Princípio de grande relevância é o da igualdade entre os licitantes, deste 

princípio, previsto inclusive constitucionalmente no artigo 37, XX'!, da (. E88, extrai-se que 

"É vedado a cláusula discriminatória ou o julgamento faccioso que desiguala os iguais ou 

iguala os desiguais, favorecendo a uns e prejudicando a outros, com exigências inúteis para 

o serviço público, mas com destino certo a determinados candidatos. Essa é a forma mais 

insidiosa de desvio de poder, com que a Administração quebra a isonomia entre os 

Sede: R(I) DUCA SFRJA N° 1035. Bairro: CONJ ACQUAV1I.I ll JCUNARF IiYFE 8 RIO ARAUUARI 97. Fones: 
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14.14.1 Registro no Conselho Regional de Administração, conjoriiic 
dispõe o Ar,'. 30 da Lei 8.66693 e Decreto 6/.93467-C1A, devendo 
tanto as empresa.s', quanto seu admini,strador I?esponsável Técnico, 
estarem regularmente inscritos e cadastrados no (RA do domicílio da 
licitante, no momento da assinatura do contrato; 

14.14.2 Atestado's,, de Capacidade Técnica em nome da licitante, 

Jornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão da licitante para execução de serviços objetivado no 

certame, com as seguintes características mínimas: 

14.14.2.1 Comprovação de que ienha executado serviços de 

terceiri:ação compatíveis em quantidade com o objeto licitado. 

Assevera-se que tal exigência é descabida e, portanto, nula, posto que limita a 

competição, ao passo que ofènde ao princípio da isonomia, vantajosidade e economicidade. 

Alegamos que tal exigência no edital é ilegal, posto que, no caso em exame, a adoção do 

referido critério dificulta e restringe o caráter competitivo da licitação, ou seja, é de caraler 

excessivo e desnecessário a exigência prevista no respectivo item. Para corroborar PZOSSO 

entendimento, trazemos enunciado do Acordão N° 4608/2015 - TCU - Ja câmara, vejamos: 

4. Em relação à exigência indicada na alínea "a 
", esclareço que es/e 

Tribunal, ao fazer a releitura dessa matéria, à luz da legislação de 

regência ('Con.s'tituição l"ederal, art. 37, inciso '1, Lei n°8. 6661993, 
arts. 3o Jo, 

inciso 1, e 30, inciso 1, Lei n° 4.7691965, Lei n° 

6.839/1980, Lei n° 7.102/1983 e Decreto n° 2.2711997), passou a 

entender que é ilícita a exigência no sentido de que as empresas de 

segurança e vigilância, bem como seu responsável técnico, 

mantenham, para participar de procedimento licitatório com a 

Administração Pública, registro nos respectivos Conselhos Regionais 

de Administração (v.g., Acórdão n° 2.308 2007 
- 2° (,,âmara, Relator 

Ministro Aro/do ('edra:; Acórdãos ns' 1.4492003 e 1162006, ambos 

do P/enário e da relaloria do Ministro-Substituto Augusto Sherman 

(:avalcanti). 
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Paz-se necessário ler presente o comando constitucional de que 

somente se pode permitir exigências de qualficação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento (Ias ohrigaçik',s 

que deverão ser assumidas pela jitura contratada ('CI"., art. 37, inciso 

XXL). 

Emiz harmonia com essa regra constitucional, a Lei n° 8.666 1993 

dispõe, em seu art. 3°, § 1°, inciso 1, expressamente, que é vedado aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que prometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo. Relativamente à habilitação nas 

licitações, a aludida Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

prevê uma série de lin liações à inserção nos instrumentos 

convocatórios de cláusulas e condições que, de certa jhrma, incidam 

nas vedações estipuladas no mencionado art. 3 § 1°, inciso 1. 

L'.speczficamnente quanto à documentação relativa à qz.iai,ficação 

técnica, a Lei de Licitações prevê em seu art. 30, caput e incisos, que a 

Administração 11úhlica, caso considere indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações que deverão ser assumidas pela futura 

contratada, consoante disposto na par/e final  do inciso XXI do art. 37 

da (.'onstituição Federal, somente poderá exigir, .rc Jár o caso, a 

documnentaç& indicada no referido dApositivo. Frsa é a leitura que se 

pode ter do termo "limitar-se-á" contido no caput do supracitado ar!. 

30. 

E nesse contexto que deve ser analisada a exigência questionada na 

presente Representação, descrita na alínea "a" do parágrafb 3° deste 

Voto. 

Sede: ROD DIJCA SERRA N°1035. 13airro: CONJ ACQIJAVILE ...UCtJNARE [.OFE 8 RIO ARAGUAR! 917. Fones; 
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Dispõe o inciso 1 do ar!. 30 da Lei n° 8.666.1993 que a 

docu,nenlação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: "1 - 

registro ou inscrição na entidade profissional  competente; " (grifido). 

No caso sob análise, verifica-se que as empresas de segurança e 

vigilância não estão obrigadas, por lei, quando no desempenho de 

sua atividade-fim, a realizar registro junto aos Conselhos Regionais 

de Adniinistração, não incidindo sobre elas9  portanto, o coniando do 

dispositivo acima transcrito. 

Corroborando com o acima afirmado, o próprio conselho 

Regional de Administração de São Paulo, respondendo indagação do 

Representante, informou, em 23/3/1994, que as empresas de 

Sega rança e Vigilância que contenham em seus objetivos sociais 

tão-somente essas atividades de Segurança e Vigilância não estão 

obrigadas ao registro tio mencionado Conselho de Administração fl. 

88). 

No âmbito deste 'I'rihunal, a de.speito de deliberações em contrário 

(v.g., Acórdão n° 2352002 - Plenário), percebe-se um movimento 

progressivo e consistente no sentido de considerar indevida tal 

exigência quando o objeto a ser licitado for a prestação de serviços 

de segurança e vigilância, conforme julgados mencionados no § 40 

retro. 

Na esfera do Poder Judiciário, o Tribunal Regional da ja  Região 

já apreciou essa questão por diversas vezes, tendo concluído que a 

exigência em questão se mostra ilícita, por falta de previsão legal. 

Sede: Rol) 1)1 ICA SORRA N" 1035, Bairro: CONJ ACQVAVII.F 1IJCI.INARE LOTES RIO ARAUUARI 917. Fones: 
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15. l'ela clare:a e objetividade, é importante transcrever o seguinte 

trecho do Voto condutor da deliberação exarada pelo Tribunal 

Regional Federal da I' /?egião - iREi ao apreciar a Remessa de 

Oticio em Mandado de Segurança N° 2001.31.00.000229-5Ap, da 

relatoria da Desembargadora Selene Maria de Á/incida, o qual não 

deixa dúvida quanto à ilicitude da exigência supracitada: 

"(.'uid(í-se de remessa oficial de sentença proferida pelo Juí:o da 1 a  

Vara Federal da Seção .Judiciáriu do Estado do Amapá que, 

entendendo indevida a exigência de inscrição da impetrante, 

juntamente com seu responsável técnico, no Conselho Regional de 

Administra çõo CRA/PA/AP, para se habilitar na Tomada de Preços 
1,0 01/2001/DRAIAP, que tem por objeto a contrata ção de empresa 

para prestação de serviços de vigilância e segurança, concedeu a 

segurança pleiteada para determinar à autoridade coatora que se 

abstenha de exigir da impetrante a referida inscrição, benz como 

para afastar a necessidade de ter seus atestados de capacidade 

técnica registrados no CRA. (..) ". 

24. Nessa mesma linha de,  entendimento encontra-se o posicionamento 

do Poder Judiciário: 

PROCESSUAL CIVIL. ATIVIDADE BÁSICA l)A EMPRESA É 
PRESJAR SEI? VIÇo DE VIGILÂNcIA. I)ESNE( ESSA'I?IO O 

REGISTRO NO (RA. DEcISÃO MONOCRA'TIcA NEGOU 

SE G 1 11MENTO AO APELO. ART 557 DO CPC. AGRA iO INTERNO. 

A decisão ora hostil i;ada foi clara ao reconhecer que a necessidade 

de registro de pessoa jurídica perante o Conselho de Administração 

encontra-se atrelada à atividade básica da empresa, que, na hipótese 

dos au/os, é prestar serviços de vigilância Junto a eslaheleci,nenio.s' 

financeiros, confbrme consta de seu estatuto social, o que afasta a 
Sede: RUI) 1)UCA SIRRA N' 103  5, Bairro: CONJ ACQUAVILF I'UCLJNARE LOTF 8 RIO ARAGUARI 917, Foncs: 
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necessidade de registro, pois não tem por objetivo preci'puo 

administrar. ( ... ) Agravo inlerno não provido. (TRE - 2" Região - 

A MS 2002.02.01.033304-0 Rei. Desembargador ,JOSE ANTONIO 

LISBOA NEIVA - 6" Turma Especiali:ada D.JU0J;/2/2008 
-- 

p. 161). 

P/?OCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁI?IA. CONSELHO REGIONAL 

DE ADIvÍIiVISTRAÇÃO. A JYVIDAJ)E BA'SJC'A. SER VIÇO DE 

VIG1LÁNCJA, SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORE$ NÃo 

OBRIGA TORJEDADE DO 1?EGISTRO. 

1 - Segundo entendimento /urisprudenciai firmado por esta colenda 

Oitava Turma, "a empresa que tem como atividade básica a 

segurança, vigilância ou transporte de valores não está obrigada a 

registrar-se 110 Conselho Regional de Administração, por 

inevistência de dispositivo de lei que a obrigue". (AC 

2002.36.00.004848- 4.,AI7 /?ei. Desembargadora Federal Maria 1)0 

('urino ('ardoso, Oitava hirma, e-D.JFI p.425 de 11/02.2011). II - 

Remessa oficial desprovida. (REO 200137000066750, 

DESEMBARGADOR í"EDERAL SOUZA PRUJ)ENTE, TRFI - 

OITAVA TURIvIA, 2503.2011). 

E diante dos itens 14.14, 14.14.1, 14.14.2 e 14.14.2.1, do instrumento 

convocalório, ora impugnado, não res'ta a tnenor dúvida que o edital está viciado por afronta 

ao Decreto 5.450. 05, que disciplina, expressamenle, que a normas devem privilegiar a 

competitividade, se não vejamos: 

Ar!. 50 (..) 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não compro,netamn o interesse da 

Sede: ROT) DUCA SERRA N° 1035, l3ajrTo: CONJ ACQUAVII.E WCtJNARE LOTE 8 RIO ARAGUARI 917. Fones: 
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administração, o princípio da isonomia, afina/idade e a segurança da 

contratação. (GI?IFAMOS) 

Percebemos de modo cristalino, que a Administração es/á vinculada ao princípio 

da isonomia, mesmo antes de instaurar licitação para aquisição, deverá procurar, sempre, 

ampliar a conzpe.itividade. Lembramos que Lei 8.66693, veda expressamnente, a inserção ou 

lolerância de exigências restritivas à participação na licitação, se não velamos: 

Ar!. 30• 
 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrila 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatória, 

do julgamento objetivo e dos que lues são corre/atos. ('GRiFAMOS) 

§ J É vedado aos agentes públicos: 

1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação. 

cláusulas ou condições que comprometam, restringem ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam prefèrências ou distinções em 

razão da natura/idade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

espec'fico objeto do contraio. ('GRIFAMOS) 

Aos ('onselhos Regionais de Administração compete fiscalizar, na área da respectiva 
iurisdiçõo, o e.xercício da profissão de Administrador lar!. "alínea 'h", da Lei n. 4769 65, com 
nova redação dada pela Lei ii. 7.321 86/. As empresas de serviços de limpeza e Conservação 
não estão obrigadas ao registro no (RA 

Remessa oficial não provida. (REOMS 200036000080898, JUIZ FEDERAL 
AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, TRF1 

- QUINTA TURMA, 
14/06/2007) ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE 

Sede: ROD DOCA SERRA N° 1035, Bairro: CONJ ACQtJAVILE TUCIJNARE l.OTE 8 RIO ARAUUAR! 917, Fone 
96) 99 13-7254 / 99128-6861, e-mail: 
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TÉCNICA REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. NULIDADE DO CERTAME. 

- Se a atividade-fim das 
empresas não as sujeita à inscrição no Conselho Regional de 
Administração, é nula a licitação que as inabilitou na licitação por falta de 
apresentação de atestado de capacidade técnica registrado naquele 
Conselho. - Não cabe exigir registro no Conselho Regional de 
Administração, porquanto as atividades de limpeza e conservação não se 
configuram como atividades que se enquadram nas hipóteses da lei que 
regula a profissão de Administrador. 

- Desnecessária a apresentação do 
registro para demonstrar a habilitação técnica das empresas 
participa ntes do certame. - Licitação anulada. 

Acórdão 7260/2016 - Segunda Câmara / Relator: ANA ARRAES 

Na aferição da capacidade técnica das pessoas jurídicas, é irregular a 

rejeição de atestados de capacidade técnico-operacional que não 

possuam registro no conselho profissional. A exigência de atestados 

registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada à 

capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas 

indicadas pelas empresas licitantes. 

Acórdão 655/2016 - Plenário J Relator: AUGUSTO SHERMAN 1 23/03/2016 

E irregular exigir que a comprovação de aptidão técnica da 
empresa para execuiar o oh/elo da licitação (capacidade técnico-
operacional) esteja registrada no ( 'rea. 

Este Acórdão refere-se ao l?egisiro do Mes fado de Capacidade Técnica no CREA, 

fias também vale para outras Entidades profissionais (CRO, CRA, C11 U, etc), em 

suma, não há necessidade de 1?egisiro dos ACT 's nos íi'onselhos Regionais. 

Sede: Rol) 1)UCA SERRA N' 1035. Bairro: CONJ ACQI.JAVII E ...tJCUNAR} LOtE 8 RIO ARAGUARI 917, Fones 
96) 99 II 3-7254 / 99128-6861, e-mail: 
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O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre este assunto através do Acórdão 4608/2015 
- V Câmara. 

Nas licita ções públicas, é irreL.'ular a exijiência de que as empresas de locação de mão 
de obra estejam reEistradas no Conselho Re2iona/ de Administração, (grifb nosso) urna 
vez que a obrigatoriedade 

de inscrição de empresa em determinado conselho é definida em razão de sua atividade 
básica ou em relação àquela pela qual preste serviços a terceiros, nos lermos do ari. 1 
da Lei 6.83980. 

Voto: 

8. A jurisprudèncía desta Corte de ('antas venz se assentando no sentido de não ser 

exigível das empresas de locação de mão de obra o registro nos Conselhos Regionais de 
Admini.s'iração ('RÃ para a participação nas licitações da administração pública 
fLderal. Somente nos casos em que a atividade fim das empresas licitantes esteja 
diretamente relacionada à do admini.vtrador é que a exigência de registro junto a 

Sede: ROL) DIJCA SERRA N" 1035, Bairro: CONJ ACQIJAVLI.E ...IJCUNARE LOTES RIO ARAGUARI 917. Fones: 
(96) 99113-7254 / 99 12S-66 1, e-mail: pateIItc.seguranclta'ho!çombr/frallcj,ie.rbosa3:ajlcoin 
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AílN1Si11?1() PL'IRL/('() l)A (fj\T /Ã() A 1'l)I'lOI?/A INTERNA S/X'RLL4RIA 1)E 
OR1EVTAÇÁ0 E A VAIIA( 'Ão PARE 'ER SEORI'A (Jí)IN-MP( / N° 
2.266201-1 

Reterência . Ofício n° 056/2014-AJ(-1RJ/8" Protocolo A UDIN-MP(J 
1306/2014. Assunto . Administrativo. Regi.riro de atestado de capacidade 

técnica em órgão de fiscalização profissional. Interessado 
. Procuradoria 

Regional do 'I'rahalho da 8° Região. Por intermédio do expediente em 

epígrafi', a Evcelentíçsirna Senhora Procuradora-C/zeJè da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 81  Região, consulta esta 
Auditoria Interna do !vfP(1 quanto à legalidade 021 flÜO da exigência, 
no edital de licitação para contra/ação de serviços lerceirizados, 
como limpeza, vigilância e recepcionista, de registro no órgão de 
fiscalização profissional do atestado de capacidade técnica Jbrnecido por 

pessoa jurídica, haja vista que o Pregão Eletrônico n° 06 2014, para a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza e 
conservação para o edficio-sede da P iYv.í de Marabá, foi impugnado pelo 
(I'onselho Regional de Administração do Pará (CRA PA) e pelo Sim//caio 
das Empresas de Serviços Terceirizáveis, Trabalho 7'emporá rio, Limpeza e 
Conservação Amnhiental do Estado do Pará (SEA ( 'PA), visando a 
reifk'ação do itein 11. 7. 1 do Edital, abaixo transcrito: 

C'om relação à niani/è.stação do SEAC FÃ, cumpre destacar o 

posicionamento do Tribunal de Coiita.s da União no sentido de que 
"sindicatos não são entidades profissionais, neni a elas se equivalein. Por 
isso, não se pode exigir, para fins de habilitação, comprovante relativo a 
sindicatos paíronais ou de empregados. 

", iii Manual de Licitação & 
Contratos Orientações e.! uri.vprudência do T((J 4'1ed., p.355. 

Emnfiice do exposto, somos de parecer que carece de amparo legal a 
exigência de registro do a/estado de capacidade técnica no Conselho 
Regional de Administração ou em sindicatos profissionais, quando o 
objeto da contrduação se rejLrir a serviços terceirizados, como limpeza, 
vigilância e assemelhados. E o parecer que submetemos à consideração 
superior. 

Sede: ROD DUCA SERRA N° 1035, Bairro: CONJ ACQIJAVILE TIiCUNARj LOTES RIO ARAGUARI 917, Fones: 
(96) 99113-7254 / 99128-6861, e-mail: 
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Brasília, de agosto de 2014. 

ACÓRDÃO N° 4608/2015 - TCU - a Câmara 

25. Logo, a exigência de registro junto ao Conselho Regional de 
Administração quando das contratações de terceirização de mão de obra 
ou prestação de serviços não se mostra pertinente, ê exceção dos casos em 
que a atividade fl,n das empresas licitantes este/a diretamente 
relacionada à atividade de administrador, o que definilivamenle não se 
amolda ao caso de contra/ação de serviços de vigilância e segurança, 
tratado nestes autos. 33. i'raiou-.se de pedido de reexame interposto pelo 
Conselho Regional de Administração do Espírito Santo ('R.4 ES em face 
do Acórdão 6.0942013 7'CU 1" Câmara, que julgou improcedente a 
representação Jbrmulada pelo recorrente contra suposta irregularidade 
conilda no edital do Pregão Eletrônico /)INOI' 20/3/12963 promovido 
pelo Banco do Brasil S/A 88 com vistas a contratar serviços de vigilância 
armada, compreendendo postos com cobertura ininterrupta, nos termos 
da legislação federal vigente, para as dependências utilizadas pelo banco 
no estado do Espírito Santo.34. O recorre nte pugnou pela modificação do 
posicionamento desta Corte para que fosse exigida a inscrição junto ao 
Conselho Regional de Administração das empresas licitantes participantes 
do Pregão Eletrônico l)INOP 2013.12963, pois, no seu entender, as 
atividades correlacionadas aos serviços de vigilância e segurança 
rejèrern-se à profissão  de admini.strador,35,Em consonância com o 
exame anteriormente procedido pela Selog quando da instrução 
originária, conclui-se que a exigência de registro /uni'o ao Conselho 
Regional de Administração no caso das contratações de terceiri:açüo 
de mão de obra ou prestação de serviços de vigilância e segurança não se 
mostra pertinente, a não ser que a atividade fim das empresas licitantes 
esteja diretamente relacionada à atividade do a(lministrador, o que 
dc'jini!n'amente não se amolda à situação sob exame. 36. Portanto, o 
recurso não deve ser provido. 6. Após a análise dos argumentos 
apresentados pelo recorrente, a Secretaria de Recursos propõe negar 
provimento ao recurso.7.Acolho a análise empreendida pela Serur, 
razão pela qual a incorporo às minhas razões de decidir, sem prejuízo de 
tecer as considerações a seguir. 8 .Aj urisprudência desta Corte de Contas 
vem se assentando no sentido de não ser exigível das empresas de locação 
de mão de obra o registro nos Conselhos Regionais de Administração - 

Sede: ROl) DtJCA SERRA N° 1035, Bairro: CONJ ACQUAV!LE TUCUNARE LOTES Rio ARAGUARI 917. Fones: 
(96) 99113-7254 / 99128-6861, c-miil: patentc.seguranca(bo1.com.br/francinevbarbosa3ãgmai1.com.  
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CRA para a participação nas licitações da administração pública federal. 
Somente nos casos em que a atividade fim das empresas licitantes esteja 
diretamente relacionada à do administrador é que a exigência de registro 
junto a Conselho Regional de Administração se mostra pertinente. Não é 
o caso da contratação de serviços de vigilância armada objeto do pregão 
em questão. (v.g. Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 e 116/2006, todos do 
Plenário e Acórdão 2.308/2007 - 2 Câmara.) 9.TaI entendimento vai ao 
encontro do comando do art. 37, inciso XXI, da Constituição. Esse 
dispositivo estabelece que, nas licitações, somente se pode fazer exigências de 
qualificação técnica e econômica mdi spensávei sá garantia do cumprimento 
das obrigações que deverão ser assumidas pela futura contratada. 

ACÓRDÃO TCU N° 1.034/2012 
- PLENÁRIO ( ... ) 9.3.1. Faça 

constar dos editais, de forma clara e detalhada, a fundamentação legal 
para a exigência de registro ou inscrição das licitantes em entidades 
fiscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-se de exigir o registro 
ou inscrição das empresas licitantes quando não figurar no âmbito de 
competência destas entidades a fiscalização da atividade básica do 
objeto do ccrtame 

ACÓRDÃO TCU N° 1.841/2011 - PLENÁRIO RELATÓRIO DO 
MINISTRO RELATOR Também não 

concordamos coni a manifèstação do CRA no sentido de que os serviços 
objetos da licitaçãoem tela, por envolverem atividades de administração 
e seleção de pessoal com locação de mão de obra, se enquadram como 
atribuições específicas do campo do administrador. Na verdade, entende-
se que. se  há algum profissional da licitante que deveria ser registrado no 
CRA, este seria o responsável pelo setor de seleção e recrutamento dos 
funcionários da empresa. No entanto, fazer tal exigência no edital 
poderia ser considerado como ingerência da administração na esfera do 
próprio particular. Diferente seria a situação na qual o ente público 
decidisse contratar uma empresa especializada em recrutar estagiários 
para trabalhar nas dependências do próprio ente, de modo que o objeto 
do ajuste, em função da sua própria natureza, exigiria expertise em 
administração de recursos humanos e em gestã de pe.ssoa.s, já que afiitura 
contratada seria responsá vel pela seleção dos estagiários. Nes.se caso, 
restaria claramente caracferi:ada a necessidade de que a empresa 

estivesse inscrita na entidade profissional co/npelenle e que o 
responsável pela prestação do serviço deiii'es.s'e as re/'rida.v 

Sede: ROl) DOCA SERRA N° 1035, Rajrro CONJ ACQUA VJT.E FIJCUNAPJ lOTE 8 RIO ARA(IIJARI 917. Fone 
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competências, que, por sua vez, se enquadrariam no campo de atuação 
do administrador, (ornando, assim, plausível a exigência de aieslado 
devidainente registrado no CRA. Assim sendo, o raCiocínio adotado pelo 
(RÃ poderia ser aplicável se o oh/elo da avença requere.sse, de maneira 

predominante, a execução de atividades que se enquadram no rol de 
atribuições estabelecidas no ar!. 20, alíneas "a" e "b", da Lei 
4.769 No entanto, não é 5S() o que ocorre em relação ao objeto do 
1'regão 107 2010, pois, con,torme exposto nos itens 12 a 15 desta 
Instrução, entende-se que as atividades que ..erão contratada.s não 
envolvem, preponderuntemnente, atividades de administração e seleção de 
pessoal com locação de mão de obra. mas taretiis a/'tas ao campo da 
arquivologia e da tecnologia da in/brmaçào ". ('Relator: Ministro 
Augusto Sherinan ('avalcaníi. Sessão e/li 13 07 2001.) 

Ai)IvIlNlSTl?A 'I'JVO. Ll( 'l'IAÇÃO. EMPRESA 1». SEGURANÇA E r'7(;ILÁN(JA. 
REGIS7'RO NO ('ONSLLHO I?EGIOiVAI, 1)E AI)MINISTRAÇÃO. ATIVIDADE-
i"IivI EXI(NCIA Et)Lf>JIÍCIA. IiVVALIJ)AI)E 1. A in.rcrição de 

empresas nas emitidades fiscalizadoras do exercício profissional 
relaciona-se O) atividade-fim, a teor do disposto no artigo / ° da Lei 
6.839.80, razão pela qual as empresas de segurança e vigilância não se 

sujeitam a registro no Conselho Regional de Administração. 2. É 
inválida disposição editalícia que condiciona a par(iciaçúo dessas 
empresas no certame à apresentação de certidão coinprobatória de sua 

inscrição) perante o ('RÃ. 3. /)entre as atividades fiscalizadas pelo 
Con.s'el/zo Regional de Administração não estão inseridas as executadas 

pelas empresas de vigilância e segurança. Ás empresas de limpeza e 
Conservação não estão sujeitas à inscrição no CRA pois na atividade 

básica não exige a presença de profissionais de Administração. 3. 

Remessa oficial unprovidas. (T/?E 1°  1?egião, i?EO - REMESSA EX 
OI"EI( 70 - 200/3/000002295, DJ/)A T4:1806 2004). 

Sede: ROl) DIJCA SERRA N 1035, I3ajrn): CONJ ACQUAVLI.F 'IUCIJNARE i.O'fF 8 RIO ARAGUARI 917, Fones: 
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AI)M1NISTRA iii'O. ('ONSEL [10 REGIoNAL í)E ADMINISTRACÃO. 
EMPRESA QUE EXEI?('E Ali V11.)A; l) DlE LIMPEZA, (.'OS'ER;"AçÁO E 
VIGILÂN( '1,4 PATRIMONIAl. D[SNE('ESSII)AJ)E I)E i?EGISJ'R() NO (RA. 

APELAÇÃo E REMESS'/1 O/"l( '141. NÃo PROVI/)AS. 1. A obrigatoriedade 
do registro de urna empresa em determinado conselho profissional se define 
em razão da atividade básica que ela exerce ou em relação àquela pela 
qual presta serviços a terceiros (Lei n" 6.839 80, ar!. /0) 2. A empresa que 
exerce atividade de limpeza, conservação e vigilância patrimonial não 
está obrigada a registrar-se no (RA, nem e.vlá sueita à fiscalização do 
i'efrido (.'on.sellio, por não exercer atividades peculiares à 
administração. 3. Apelação e remessa oficial não providas. (TRE 5° 
Região, AC - Apelação ('ivel 385649, D.JE de 19:1/ 2009) 
ACÓRDÃO 7(71 iV° 7.388.2011 - 1" ('ÁA'ÍARA 9.1. conhecer da 
representação e considerá-la pure/a/mente procedenie; 9.2. dar ciência 
ao Hospilal Federal da Lagoa sobre as seguintes impropriedades no 
tocante ao 1'regão Eletrônico 3. 2011, pwa contratação de serviços de 
lunpea e con.verração hospitalar: ( ... ) 9.2.3. exigir, para habilitação da 
licitante, registro ou inscrição em conselhos de classe não vinculados 
diretamente à execução dos serviços de limpeza e conservação hospitalar, 
em afronta ao inciso / do ari'. 30 da Lei 8666 1993 e ao if em 8.2 da 
Decisão i'(.'11450 2001 - Plenário; 

Não inclua nos edilais de lidação exigências não previstas em lei ou 
irrelevantes para a verificação da qual,ficação técnica das licitantes 
em obediência ao ar!. 3°, § 1` 1, da Lei n° 8.666/1993. Acórdão 
2864. 2008 1'lenário 

Ahste,i/,a-se de inserir no edital cláusulas que contrarie,n o princípio 
constitucional e legal da igualdade (Cl` 1988, urt. 5°, caput) e o disposto 
nos arts. 3°, caput, § 1° e inciso 1, e 30, § 5 0, da Lei n°8.666 1993, a 
exemplo da previsão) de atribuição de ponto extra aos atestados de 
capacidade técnica expedidos por outros conselhos. Acórdão 103 2008 
Plenário 

Ab.rten/ia-.s'e de exigir que os atestados de capacidade técnica lenhaiim sido 

averbados pelo Con.s'elho Regional de Nutricionista,s'  
condicionante que re.s'tringe a competitividade do certame e, por isso, 
contraria o ar!. 30 

 Lei no 8.666 1993.Acórdão 43 2008 Plenário 

Sede ROl) DUCA SERRA N° 1035, Bairro: CONJ ACQIJAVII.E TUCUNARJ LOTE 8 RIO ARAGUARI 917. Fones 
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É vedada a exigência de registro de atestado de capacitação técnica e profissional em área de atuação 
incompatível com o objeto da licitação. Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumá rio) 

2. DOS FA TOS E DO DIREITO: 

SUBITENS: 

14.14.2 Ale,çlado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, /irnecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para 

execução de serviços objetivado no certame, com as seguintes características 

.'níninias: 

14.14.2.1 Comprovação de que lenha executado serviços de ferceiri:açí7o compatíveis 

em quantidade com o objeto licitado. 

Veja-se, a propósito, trecho do VOTO do Ministro Augusto 
Sherman, do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO, que combate a 
manutenção de exigências que restrinjam a competitividade nas 
licitações públicas: 

32. Dessarte, a simples inclusão de exigência editalícia de 
comprovação de capacitação técn ico-ope racional não fere o caráter 
de competição do procedimento licitatório, nem causa afronta ao 
disposto no art. 30, inciso li e § 10, inciso 1, da Lei 8.666/1993. Extrai-
se do citado acórdão que é cabível a exigência de comprovação da 
capacidade técnico-operacional mediante atestados, sendo admitida, 
inclusive, a possibilidade de exigência de quantitativos mínimos e 
prazos máximos para essa comprovação, desde que demonstrada 
sua adequação e pertinência em relação ao objeto licitado. 

33. Com  efeito, a exigência de qualificação técnica, como requisito de habilitação das 
empresas licitantes, desde que tecnicamente justificada, pressupõe medida 
acautelatória adotada pela Administração com vistas à garantia mínima de que os 
contratantes cumprirão suas obrigações a contento, não constituindo, por si só, 
restrição indevida ao caráter competitivo das licitações. Entretanto, NÃO PODEM 

Sede; Rol) I)IJCA SERRA N° 1035, Bairro: CON.i ACQUAVILE fliC(JNAIJ LOlE 8 RIO ARAGUARI 917, Fones: 
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SER TAIS EXIGÊNCIAS DESARRAZOADAS, A PONTO DE 
CERCEAR A PARTICIPAÇÃO DE POSSVEJS INTERESSADOS, NEM 
DEIXAR DE GUARDAR RELAÇÃO COM AS NECESSIDADES 
ESTRITAMENTE LIGADAS AO OBJETO DA LICITAÇÃO. Portanto, 
tais imposições são admitidas, mas DEVEM SER PERTINENTES E 
COMPATIVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇAO, DEVENDO A 
ADMINISTRAÇÃO DEMONSTRAR DE FORMA INEQUÍVOCA, 
EXPRESSA E PÚBLICA, QUE FORAM FIXADAS SEGUNDO 
RAZÕES TECNICAS. E, quando estabelecidas como requisito de 
habilitação, devem guardar relação com as garantias 
indispensáveis ao cumprimento do objeto. 
AC-1417-29/08-p - Sessão: 23/07/08 - Grupo: II - Classe: VII - Relator: 
Ministro AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI - Fiscalização 

[Representação. Obras de reforma custeadas, em parte com recursos 
federais provenientes de Contrato de Repasse. Restrição de 
competitividade. Comprovação de capacidade técnica.] 

[ACÓRDÃO] 
9.3. determinar à Piauí Turismo ' PIEMTUR que, em relação à 
elaboração dos atos convocatónos das futuras licitações envolvendo a 
aplicação de recursos públicos federais, abstenha-se de: 

[ ... ] 

9.3.2. estabelecer exigências desnecessárias ou excessivas, que 
restrinjam indevidamente a competitividade dos certames, tal 
como a exigência de capacidade técnica do licitante para a 
execução de parcelas de serviços de natureza especializada que 
não tenha maior relevância e valor significativo, nos termos do art. 
30, §§ 1° e 21, inciso l, da Lei n° 8.666/1993, limitando-se, nos 
editais de suas próximas licitações, a previsão de exigências de 
capacidade técnica aos requisitos mínimos necessários à garantia 
da execução do contrato e à segurança da obra ou serviço, 
Informações: AC-2882-51/08-p - Sessão: 03/12/08 - Grupo: 1 - Classe: 
VII - Relator: Ministro UBIRATAN AGUIAR - Fiscalização 

Na mesma linha Carlos Ari Sunclfeld e Benedicto 1'cre ira Porto Neto aponlwn: 
"A licitação tem por finalidade selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração (com aferição da capacidade do 
ofertante para cumpri-la) e garantir igualdade de tratamento aos 
interessados em disputar os negócios que ela pretenda realizar. As 
normas do procedimento licitatório, portanto, estão voltadas a satisfação 
desses propósitos. O formalismo, e bem verdade, faz parte (la 
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licitação, e nela tem seu papel. Mas nem por isso a licitação pode ser 
transformada em uma cerimonia, na qual o que importa são as 
formulas sagradas, e não a substancia da coisa." [Grifamos] 
(SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO, Benecdito Pereira. Licitação 
para concessão do serviço móvel celular. Zenite. ILC n° 49 - marco/98. 
p. 204.) 

Acerca do tema também já se manifestou Hely Lopes Meireiles: 
"a orientação correta nas licitações e a dispensa de rigorismos inúteis 
e de formalidades e documentos desnecessários a qualificação dos 
interessados. ( ... ) Procedimento formal, entretanto, não se confunde com 
'formalismo', que se caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias". 
[Grifamos] (MEIRELLES, Hely Lopes. I)ireiio administrativo 
brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 274.) 

3. DOS FA TOS E DO DIREITO: 

/7EM8. VALOR ESTIMADO: 

8.1. Os valores máximos admitidos para a contratação dos serviços de vigilância são os 
dispostos na Portaria da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

8.2. O valor mensal estimado para a contratação dos serviços especficados  neste Termo 
de Referência e para o período de 12 (do:e)meses é conforme o detalhamento ahaLro. 

Vejamos o que diz no portai de compras do GO VERNO FEDERAL. 

O Salário Base vem previsto no parágraJb 31  da cláusula terceira da 
(CT. 
'CLÁUSULA TERCEIRA REAJUSJE SALARIAL PUNÇÕES CARGOS 
OPERACIONAIS 
Os salários dos integrantes da categoria profissional verão rea/usiados, 
apartir de 1° de MAIO de 
2016, com o percentual de 10% (DEZ POR ('ENTO) a incidir sobre os 
salários vigentes em ABRIL de 2016, 
descontando-se os aumentos espontâneos ou compulsórios concedidos no 
período de MAIO de 2015 a ABRIL 
de 2016, exceto os decorrentes de término de aprendizagem, implemento 
de idade, pmmoção por antiguidade ou merecimento, /ran.sjèrência de 
cargo, junção, eslabelecimento, loca/idade ou equiparação salarial 
determinada por sentença transitada em julgado. 
(..) 
Parágrafo 30  Os integrantes da categoria profissional não poderão ser 
admitidos ou continuar trabalhando, a par/ir de 10  de MAIO de 2015, 
com salários inferiores aos adiante elencados: a) 
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SUPER VJSOI? DE SEGURANÇA 3.398,98; b) INSPETOR DE 
SEGURANÇA FLORESTAL: FLORESTAL: R$ 3.069,94; c) GUARDA 
ELO/?ESTAL, Vi(;iLANTE FLORESYAL: R$ 2.207,80; d) CHEFE DE 
OPERAÇÕES E COORDENADOR DE SEG(JRANÇA: R$ 2.785,66; e) 
SUI'ER ViSOR DE SEGURANÇA PATRIMONIAL: R$ 2.168,11; /) 
INSPETOR E FISCAL DE VIGILÂNCIA: RS 1.910, 76; g.) R$ 
VIGILANTE CONDUTO/? DE CARRO FORTE: RS 1.947,35, Ii) 
VJGILAN7Y' CHE1'E 19E EQUiPE DE TRANSPORTE DE VALORES / 
GUARDA FIEL: RS 2.031,46; z) VIGILANTE ESCOLTA / GUARDA 
ESCOLTA: R$ 1.736,02; j) MONITOR DE OPERAÇÕES DE 
VIGILANCIA E TÉcNICO DE SEGURANÇA ELETRÔNI( A ir.:  R5 
1.554,00; 1) VIGILANTE, GUARDA DE SEGURANÇA, VIGIA, 
VIGILANTE ORGÂNICO, A TENDENTE I)E OCORRENCIA 1)E 
ALARME ELETRÔNICO E/OU SISTEM4 DE CFTV E MONITOR 1)E 
ALARMES ELETRÔNICO K'OU SISTEMA DE CFTV. RS 1.458,31. 

VIGILÂNCIA 

Valores limites Mínimos e Máximos para a Contratação 

de Serviços de Vigilância - (R$) 

13/07/2017 

univaae 
Posto 12X36h Posto 12X36h 

da DIURNO NOTURNO 

Federação 

Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

Posto 44 h 

SEMANAIS 

Mínimo Máximo 

AP R$ 10.160,48 R$ 11.099,87 R$12.683,65 R$ 14.577.30 R$5.539,82 R$ 6.088.07 

Agora vejamos areal situação salarial ao que se refere o referido pregão; 
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NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AP000006/2018 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/01/2018 
NÚM ERO DA SOLICITAÇÃO: MR000783/201 8 
NÚM ERO DO PROCESSO: 46203.000411/2018-57 
DATA DO PROTOCOLO: 26/01/2018 

SINDI( Aio DAS EMI' DE i JG E iRANs'p i 'AL 1)0 ES/A? SiJ'7i, Cwi'i . 

31.928. 7390001-80 neste ato representado(a) por seu 1'residente, Sr('a). J.(JJZ EERNANJ)ESI.A 
SILVA; ESIN7'/)O,S' 7RAB DE ltJP /)ESEG 7G TRAMS VAI, ES/M/)o EAP, (WPJn. 
23.072.713 0001-66. neste aio repre.rentadoa) por seu Presidente..raj ROBERJ() CARLOS 
MENDON('A DE l"ARIAS, celebram ('presente (.)NJlN(4O ('OI,l/TJVA 1)E TRABAlHO. estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas sc'gznntes 

('JJ'jj,, PRJMEIR,4 - VIGÊNCIA E DA lA-BASE 
A. partes fixa,,, a vigéncia da preseine ('on venção ('o/e/iva de 7'raha/ho no período de 0/ "de 
Inato de 2017 a 30 de abril de 20/8 e a data-base da categoria em 0/ "de maio 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRA ,VGÊNCJA 
A presente ('onVe/lÇ/io Co/cava de I'raha/ho abrangerá a(s) caIe goria(v) EMPREG4 DOS DE E111PRE 4S DE SEGURANÇA E VJGILANCL4, P1,41V0 DA CN7'C com abrangência 
te,',710r,al em si? 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL - FUIVÇÕES - 
CARGOS 

OPERA CIOiVAI& 
Os salários dos integran/e.r da categoria profissional serão reajustados, 
a partir de l de OUTUBRO de 2017 com o percenlual de 4,00% 
('QUA TRO POR CENTO) a incidir sobre os salários vigentes em ABRil. 
de 2017,  descontando-se os 

aulllenlo.s espontâneos ou cornpulsórios concedidos no período de MAIo 
de 2016 a ABRI!, de 2017, exceto os decorrentes de término de 
aprendizagem, unplemnento de idade, promoção por antiguidade ou 
merecimento, lranstèrêncja de cargo, fmnção, e.s'/aheleci,nento, 

loca/idade ou equiparação salarial deferiu/nada por sen/ença lran.s'i/ada 
em julgado. 

Parágrafo 2° - Para efeito de remuneração dos trabalhadores das áreas 
administrativas, recursos humanos e outras, fica estabelecido o piso 
salarial no mínimo igual ao do vigilante (PISO SALARiAL DO 
VIGILANTE) a partir de 1° de OUTUBRO de 2017, excluídos os 

Sede: ROD DUCA SERRA N" 1035. Bairro: CONJ ACQUAVILE TIJCUNARE LOTE 8 
RIO ARAGUARI 9I7Fones: 

(96) 99113-7254 / 99128-6861, e-mail: 22 
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trabalhadores de serviços gerais, tais como "office-boy', copeiro(a), 
cozinheiro(a), auxiliar de limpeza, estafeta e outros assemelhados. 

Parágrafo 30 
- Os integrantes da categoria profissional não poderão ser 

admitidos ou continuar trabalhando, a partir de 1° de OIJTUBROde 
2017, com salários inferiores aos adiante elencados: a) SUPER VISOR 
DE SEGURANÇA FLORESTAL: R54.574,94; b) INSPETOR DE 
SEGURANÇA FLORESTAL: R$ 3.192,73; c) GUARDA FLORESTAL, 
VIGILANTE FLORESTAL: R$ 2.296,11; d) CHEFE DE OPERAÇÕES 
E COORDENADOR DE SEGURANÇA: R$ 2.897,09; e) 
SUPER VISOR DE SEGURANÇA PATRIMONIAL: R$ 2.254,84: 1) 
INSPETOR E FISCAL DE VIGILÂNCIA: R$ 1.987,19; g) VIGILANTE 
CONDUTOR DE CARRO FORTE: R$ 2.025,25; h) VIGILANTE 
CI-JEFE DE EQUIPE DE TRANSPORTE DE VALORES / GUARDA 
FIEL: R$ 2.112,72; i) VIGILANTE ESCOLTA / GUARDA ESCOLTA: 
R$ 1.805,46;1) MONITOR DE OPERAÇÕES DE VIGILANCIA E 
TÉCNICO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA Jr.: R$ 1.616,16; 1) 
VIGILANTE, GUARDA DE SEGURANÇA, VIGIA, VIGILANTE 
ORGÂNICO, ATENDENTE DE OCORRENCIA DE ALARME 
ELETRÔNICO E/OU SISTEMA DE CFTV E MONITOR DE 
ALARMES ELETRÔNICO E/OU SISTEMA DE CFTV: R$ 1.516,65. 

O valor estimado para contratação de empresa especializada na prestação de serviços (le 
segurança e vigilância mediante o pregão 026/2017 

- UNIFAP, foi elaborado em 
conformidade da CCT 2016/2017, desta forma o valor esta inexequível, pois as empresa 
terão um prejuízo muito alto na e laboração de sua proposta tendo em vista que hoje 
conforme demonstrativo acima já esta em vigor a nova CCT 2017/2018, REGISTRADA 
NO MTE SOB NUMERO AP000006/2018. 

Por este motivo se torna inviável a continuidade deste pregão eletrônico solicitamos que 
seja revisto e reformulado os valores para a referida contratação, para que não venha 
causa transtorna para a empresa contratada no certame licitatório. 

4. DOS FATOS E DO DIREITO: 

SUBITEM 8.2.1 CARGO DE INSPETOR RONDANTE (ARMADO MOTORIZADO). 

Não está contemplando as suas atribuições no Edital e Termo de Referência; 
Não está contemplado os equipamentos EPI's para função de Inspetor Motorizado; 
Não está contemplado o treinamento de direção defensiva para função de Insp 

Motorizado; 

Não está contemplado que categoria que deva ser a CNI-I do Inspetor Motorizado; 
Não está contemplado PPRA específico para Inspetor Motorizado; 
Não está contemplado em planilha o uniforme do Inspetor Motorizado 

SLde ROD DUC k SERRA N 1035,Bairro CONJ ACQUAV!LE TLJCUNARE LOTE 8 RIO ARAGUARj 917Fonc 
(96) 991 fl 72S4 99I2 6S61 
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Não está contemplado o tempo de troca do Uniforme e Equipamentos dos Inspetores. 
Não está contemplado período ou horários de ronda dos Inspetores Motorizados. 
Não está contemplado os locais de ronda do Inspetor Motorizado, 

SUSTENTAÇÃO DOS FATOS. 

1. O que dizaLei 7.102/83: 

A Lei n° 7.102, de 20/06/1983, foi instituída para regulamentar as atividades de 
segurança privada, em especial a segurança dos estabelecimentos financeiros e o 
funcionamento das empresas prestadoras de serviços de segurança privada. 

De acordo com o art. 2°, incisos 1 e II da Portaria n°. 3.233/1 2-DG/PF são tipos de 
segurança privada: 
Empresas especializadas - pessoa jurídica de direito privado autorizadas a exercer as 
atividades de vigilância patrimonial, transporte de valores, escolta anriada, segurança 
pessoal e cursos de formação. 
Segurança Privada: Trata-se de uma atividade regulada, autorizada e fiscalizada, em 
todo território nacional, pela Polícia Federal. E desenvolvida por empresas 
especializadas em segurança e por empresas que possuem serviço próprio de 
segurança (orgânicas), com emprego de profissionais devidamente capacitados, 
denominados vigilantes e com a utilização de barreiras fisicas e demais 
equipamentos destinados a inibir ou impedir atos contra a pessoa e o patrimônio. 
Vigilantes: Profissionais capacitados pelos cursos de formação, empregados das 
empresas especializadas e das que possuem serviço orgânico de segurança, 
devidamente registrados na Polícia Federal, responsáveis pela execução das 
atividades de segurança privada. 
Atividades de Segurança Privada: De acordo com o art. 1°, § 3° da Portaria n° 
3.233/1 2-DG/PF são tipos de atividades de segurança privada: vigilância 
patrimonial, transporte de valores, escolta armada e segurança 
pessoal privada. Todas essas atividades devem ser exercidas por profissionais 
devidamente credenciados pela Polícia Federal, atmvés de cursos de formação e de 
extensão, em empresas especializadas. 

Não resta para nós a confirmação e convicção, no sentido que houve grave e 

insuperável vício no edital, de modo a inviahil/:ur a competição. Uma vez que o edital aprsenIa 

irregularidade, que resiringe a competição salutar entre os parlicipantes, se.faz necessário a 

adequação do edital, ora impugnado, aos exatos e precisos lermos legais e reabrindo o prazo 

para o certame, conforme determina o artigo 21, § 4° da Lei 8.66693 

1)0 PEJ)JDO 

I- 
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Por todo o exposto e invocando os iluminados fundamentos, vimos requerer e 

esperar o acolhimento das preliminares suscitadas, e assim sendo, que o /)outo Pregoeiro reveja 

seus atos, buscando sanar as irregularidades apresentadas em seu instrumento convocatório, de 

modo que seja: 

Excluído a obrigatoriedade dos Atestados de Capacidade 7cnica junto ao Conselho 

Regional de Administração; 

comprovação de que tenha executado serviços de Ierceiri:ação compatíveis em 

quantidade com o objeto licitado 

Os valores máximos admitidos para (1 con/ra/ayo dos serviços de vigi/ôncia são os 
dispostos na Portaria da Secretaria de Logística e Tecnologia da Infbrmação, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Cargo de inspetor rondante ('armado motorizado) 

Reaberto o prazo de publicação. 

E com isso se faça cumprir os princípios norteadores da licitação, que deve ser 

processada e julgada em es/rita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e da 

vincula ção ao instrumento convocatório. 

Nesses Termos, 

Pedimos Deferimento. 

Macapá-A?, 02 de março de 2018. 

Atenciosamente, 

à7T~ PAEMPRJ'SA DEN8,'GUJ?ANÇA LTDA - E?? 
CNPJ: 28.242.540/0001-09 
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Documento n0. 23125.006683/2018-35 

Tipo: CARTA 

DESPACHO 

A CPL, 

Para conhecimento e manifestação sobre a impugnação levantada pela empresa PATENTE EMPRES;\ !)E 
SEGURANÇA LTDA - EPP. 

Atenciosamente, 

(Autenticado digitalmente em 05/03/2018 09:13) 
ALAN BENA AGUIAR JUNIOR 
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